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ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO (Nº 95/2021)

   Estado da Bahia 
   PREFEITURA MUNICI PAL DE AMÉLIA RODRIGUES  
   Av. Justiniano Silva, nº 98 - Fone: (75) 3242-2021 - Amélia Rodrigues - BA 
   CEP: 44.230-000 – CNPJ/MF 13.607.213/0001-28 

 

DECRETO Nº 095 DE 05 DE OUTUBRO DE 2021 
 

Estabelece e prorroga medidas para o 
enfrentamento da Calamidade pública de 
saúde decorrente do coronavírus (covid-
19), no âmbito do Município de Amélia 
Rodrigues/Ba. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES, 
no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica do 
Município, e o art. 78 da Lei Federal nº 5.172/66; 
 
CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do 
Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que 
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao 
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação, na forma do art. 196 da 
Constituição Federal, 
 
CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de 
Saúde, no dia 11 de março de 2020, como pandemia do Novo 
Coronavírus, bem como a ascendência dos casos ativos e a 
transmissibilidade das cepas identificadas no Estado da Bahia, 
 
CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego urgente de 
mais medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, 
danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar a disseminação 
da doença, 
 
CONSIDERANDO a edição dos decretos, do Governo do Estado 
da Bahia, que estabelecem restrições e medidas de 
enfrentamento ao novo Coronavírus, causador da COVID-19, 
 
CONSIDERANDO ainda a autonomia municipal, muito bem 
resguardada na Constituição Federal, 
 
DECRETA 
 
Art. 1º - O Município de Amélia Rodrigues prorroga o Decreto 
Nº 037, de 22 de março de 2021, que determina a restrição de 
locomoção noturna (TOQUE DE RECOLHER), vedando a 
qualquer indivíduo a permanência e o trânsito em vias, 
equipamentos, locais e praças públicas, entre os horários das 
01h às 5h de cada dia, do período de 05 de outubro (terça-feira) 
a 19 de outubro de 2021 (terça-feira). 
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   Estado da Bahia 
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Art. 2º - Fica autorizado o funcionamento normal dos 
estabelecimentos comerciais e de serviços ESSENCIAIS E NÃO 
ESSENCIAIS com o cumprimento todos os protocolos de segurança 
para evitar a disseminação do Coronavírus (COVID-19). 
 
§ 1° - É permitido o funcionamento de bares e quiosques, 
público (explorados por particulares) ou privados, das 8h às 
24hs, e com limite de 50% da capacidade, bem como de 
estabelecimentos que comercializam alimentos preparados tais 
como restaurantes, lanchonetes e congêneres. 
  
Art. 3º - Ficam permitidas as celebrações e eventos religiosos 
até às 24:00hs, sendo garantido o distanciamento e demais 
medidas estabelecidas nos protocolos de segurança sanitária 
em vigor e com máximo de 75% (cinquenta por cento) da taxa de 
ocupação.  
 
Art. 4º - Ficam suspensos os eventos e atividades com a 
presença de público superior a 150 pessoas, ainda que 
previamente autorizados, que envolvam aglomeração de 
pessoas, tais como: eventos desportivos, coletivos e 
amadores, cerimônias de casamentos, eventos recreativos em 
logradouros públicos ou privados, eventos e solenidades, 
passeatas e afins, quaisquer que sejam. 
 
Art. 5° Fica suspensa a realização de shows, festas, públicas ou 
privadas, e afins, independente do número de participantes em 
todo territorio municipal.  
 
Art. 6° - Fica permitida pratica de atividades esportivas em 
grupos reduzidos, com no máximo de 40 pessoas, nos centros 
e locais publicos, destinados a esta finalidade, desde que 
sejam seguidos os protocolos de prevenção contra covid-19. 
 
Art. 7° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA 
RODRIGUES/BAHIA, 05 de outubro de 2021. 
 
 

JOÃO MANOEL BAHIA MENEZES 
PREFEITO 
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Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES 
Av. Justiniano Silva, 98 – Centro – CEP: 44230-000 –  

Tel: (75) 3242 4621 – gabinete.pmar@gmail.com 

CNPJ: 13.607.213/0001-28 – www.ameliarodrigues.ba.gov.br 

                                     

                                       GABINETE DO PREFEITO 

 

 

      PORTARIA Nº 271/2021 
 
 
 

 “Dispõe sobre concessão de Licença Prêmio.”  
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento no art. 65, inciso VII da Lei Orgânica Municipal,  

 

 

RESOLVE:  

 

 

Art. 1º: CONCEDER à servidora ALINÉA DA CRUZ LOPES, Coordenadora Pedagógica, lotada 

na Secretaria Municipal de Educação, LICENÇA PRÊMIO pelo período de três meses a partir de 

01 de outubro de 2021 referente ao período aquisitivo de 01/02/2007 a 31/01/2012, uma vez que 

respeitadas as disposições constantes no Decreto Municipal nº 05/2021.  

 

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º: Revogam-se as disposições em contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES, Estado da Bahia, em 04 

de outubro de 2021.  

 

 
 
 

JOÃO MANOEL BAHIA MENEZES 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES 
Av. Justiniano Silva, 98 – Centro – CEP: 44230-000 –  

Tel: (75) 3242 4621 – gabinete.pmar@gmail.com 
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                                       GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 
PORTARIA Nº 272/2021 

 
 
 

 “Dispõe sobre concessão de Licença Prêmio.”  
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento no art. 65, inciso VII da Lei Orgânica Municipal,  

 

 

RESOLVE:  

 

 

Art. 1º: CONCEDER à servidora ANA CRISTINA DE PINHO ALVES, Assistente Tributária, lotada 

na Secretaria Municipal da Fazenda, Planejamento e Contabilidade, LICENÇA PRÊMIO pelo 

período de três meses a partir de 01 de outubro de 2021 referente ao período aquisitivo de 

10/09/2009 a 09/09/2019, uma vez que respeitadas as disposições constantes no Decreto 

Municipal nº 05/2021.  

 

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º: Revogam-se as disposições em contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES, Estado da Bahia, em 04 

de outubro de 2021.  

 

 
 
 

JOÃO MANOEL BAHIA MENEZES 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES 
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Tel: (75) 3242 4621 – gabinete.pmar@gmail.com 
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                                       GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº 273/2021 

 

 

“Dispõe sobre a exoneração de cargo em comissão”.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento no art. 65, inciso VII da Lei Orgânica Municipal,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º: EXONERAR a Srª. NATECIA ANDRADE CARDOSO da função de COORDENADORA 

DO CAPS, do QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE.  

 

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

01/10/2021.  

 

Art. 3º: Revogam-se as disposições em contrário.  

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES, Estado da Bahia, em 04 

de outubro de 2021.  

 

 

JOÃO MANOEL BAHIA MENEZES 

Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 
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PORTARIA Nº 274/2021 
 
 
“Dispõe sobre a exoneração de servidor efetivo”.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento no art. 65, inciso VII da Lei Orgânica Municipal,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º: EXONERAR a pedido, a Srª. NILMARA ALVES PRADO PIMENTEL DE ALMEIDA do 

cargo efetivo de Professora, matrícula 7002 lotada na Secretaria Municipal de Educação.  

 

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

30/09/2021.  

 

Art. 3º: Revogam-se as disposições em contrário.  

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES, Estado da Bahia, em 04 

de outubro de 2021.  

 

 

JOÃO MANOEL BAHIA MENEZES 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA (Nº 275/2021)

ESTADO DA BAHIA 
 Prefeitura Municipal de Amélia Rodrigues  
 Av. Justiniano Silva, nº 98, Centro, Amélia Rodrigues/BA. 
 CEP: 44.230-000  | Tel.: (75) 3242-4600  | CNPJ/MF: 13.607.213/0001-28 

GABINETE DO PREFEITO 
   
                                                           

PORTARIA Nº 275/2021 

 

                                                                                     

                
“Dispõe sobre a exoneração de servidor público e 

declaração de vacância do cargo”.  

 
 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES, no uso de suas atribuições legais e 

com fundamento no art. 65, inciso VII da Lei Orgânica Municipal,  

 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º: EXONERAR em virtude de falecimento, a servidora DIVA PEREIRA DA SILVA 

BORGES, do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo Educacional, do quadro permanente 

da Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º: Fica determinada à vacância do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo Educacional, 

provido pela servidora DIVA PEREIRA DA SILVA BORGES, em virtude da seu falecimento, 

nos termos do art. 46, V, da Lei municipal 768/2020.  

 

Art. 3º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se, publique-se e Cumpra-se.  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES, Estado da Bahia, 

em 05 de outubro de 2021.  

 

 

JOÃO MANOEL BAHIA MENEZES 

Prefeito Municipal 
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